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INDICAÇÃO Nº 
    Indico ao Excelentíssimo Senhor Herzem Gusmão, Prefeito Municipal e a sua Senhoria o Senhor Kairan Rocha Figueiredo, Secretário de Administração, incluir no adicional de insalubridade os Conselheiros Tutelares e os Técnicos da Secretária de Desenvolvimento Social. 
Excelentíssimo Senhor Herzem Gusmão,
Ilustríssimo Senhor Kairan Rocha Figueiredo
Os trabalhadores dos serviços essenciais, aqueles que não são da categoria da saúde, mas que são igualmente necessários para o bem-estar da sociedade, também estão diariamente em exposição a possível contaminação do COVID-19, já que o contágio para a categoria de profissionais e trabalhadores, está ligada ao serviço exclusivamente físico, e não a trabalhos que possam ocorrer de forma remota.
Desse modo, o Executivo Municipal precisa entender que o pagamento do adicional de insalubridade é justo dada a gravidade da pandemia e no atual estado de calamidade se mostra legítimo aos profissionais e trabalhadores que laboram em atividades consideradas serviços essenciais. Só para você ter dimensão, do risco no exercício da função pelos Conselheiros Tutelar, estão em contato diário com crianças e adolescentes oriundos de outros Estados e Municípios, em sindicâncias externas nas residências, espaço público, ambientes hospitalares, dentro outros. É imprescindível compreender que existem outras categorias de serviços e funções que se dedicam as atividades públicas fundamentais para o bem-estar da população, sendo cabível pagamento do adicional de insalubridade, também, aos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades da comunidade em geral. 
                                     É como encaminhamos a presente Indicação 

                          Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 29 de maio de 2020. 
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